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CANDIDATURA AOS AUXÍLIOS ECONÓMICOS 2026/2027 
 

AVISO 
 

Informamos os encarregados de educação / alunos que pretendem usufruir dos apoios da Ação Social Escolar, 

para o ano letivo 2026/2027, de que o prazo da candidatura decorre até ao dia 30 junho de 2026. 

Para o efeito, deverão aceder à página eletrónica do Agrupamento http://www.aemrt.pt   e descarregar o boletim 

de candidatura, que também segue em anexo a este aviso. Este documento poderá ser preenchido digitando os 

dados diretamente no boletim ou ser imprimido e proceder ao seu preenchimento manual. 

Posteriormente, o boletim e restantes documentos (fotocópia do IBAN do/a aluno/a ou do/a encarregado/a de 

educação; declaração emitida pela Segurança Social ou pelo serviço processador, na qual conste o escalão de 

abono de família atribuído ao/à aluno/a; declaração passada pelo Centro de Emprego, no caso de o Pai e/ou a 

Mãe estar(em) desempregado(s) há mais de 3 meses e lhe esteja atribuído o 2.º escalão do abono de família; 

recibos de vencimentos que comprovem que o/a aluno/a de agregado familiar que se encontra em Portugal em 

situação de ilegalidade, estando o/a aluno/a matriculado/a condicionalmente e, por conseguinte, em condições 

de ser integrado/a nos escalões 1 ou 2 do abono de família) deverão ser enviados para o endereço eletrónico 

secretaria@aemrt.pt ou entregues nos Serviços de Administração Escolar. 

Relembramos que o/a encarregado/a de educação do/a aluno/a ou o/a aluno/a assume inteira responsabilidade, 

nos termos da lei, pela exatidão de todas as declarações constantes do boletim e/ou de quaisquer outros 

documentos anexos ao mesmo e que falsas declarações implicam, para além de procedimento legal, imediato 

cancelamento dos subsídios atribuídos e reposição dos já recebidos. 

 

Nota: As crianças e jovens integrados no contingente de refugiados beneficiam também dos apoios previstos 

no Despacho n.º 8452-A/2015, sendo apenas necessário, para o devido apoio a apresentação do respetivo pedido 

no Agrupamento de Escolas. 

 

Mortágua, 11 de maio de 2026 
 

O Diretor, 
Rui José Parada da Costa 
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